
JORNAL OFICIAL
Terça-feira, 11 de Abril de 2OOO

í ì t .DUmarro

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Resolução n." 47412000

Revoga o despacho do Secretário Regional dos Assuntos Sociais c Parlamentares cle 29 cle
Dezembro do ano transâcto.

Resolução n.'475/2000
Aprova o 3." tnapa de trabalhos a mais da empreitada de "construção do Centro cle
Maricultura da Calheta".

Resolução n." 47612000
Atribui um subsídio à União das Cooperativas Agrícolas de Lacticínios e de Produtores cle
Leite da Ilha da Madeira (UCALPLIM), no monranre de 6.900.000$00.

Resolução n.'47712000
Atribui um subsídio a José Florentino Freitas Dias, no montante de 224.000$00.

Resolução n." 47812000
Atribui urn subsídio a José Luís da Gama e Freitas, no montante de 268.800$00.

Resolução n." 47912000
Autoriza a Secretaria Regional do Plano e da Coordenação a atribuir uma colnparticipação
Íinanceira à Sociedade Turística Palheiro ColÍ'e, S.A., no montante de 4.000.000$00.

Resolução n.'480/2000
Atribui utxiì comparticipação Íinanceira ao Clube de Golf do Santo da Serra, no montante
de 4.000.000$00.

Resolução n." 481/2000
Autoriza a Secretaria Regional do Plano e da Coordenação a atribuir uma comparticipação
Íinanceira ao Clube Sports Madeira, no montante de 12.500.000$00.

Resoluçã<r n." 482J2000
Declara o Fontenário de Santa Ana, junto à Casa Paroquial, na freguesia e concelho cle
Santana, como pertencente ao património cultural ediÍ'icado da Região.

Resolução n." 483/2000
Atribui uln subsídio ao Coro de Cârnara da Madeira, no montante de 800.000$00.

Resolução n." 48412000
Autoriza a concessão de um subsídio àAssociação de Socorros Mútuos "4 de Setembro cle
7862" - Infantário "Quinta dos Traquinas", no montante de 14. I 37.1 00$00.

Resolução n." 485/2000
Atribui urn subsídio ao Clube Futebol União SAD, no monranre de 8.385.416$00.
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Resolução n.'503/2000
Nomeia o Eng." Duarte Nuno Fraga Gornes Ferreira represcntantc da Região na rcunião da
assernbleia gcral universal de accionistas da socieclade clenominada ANAM - Aeroportos e
Navegação Aérea da Madeira, S.A..

Resolução n." 504/2000
Autoriza o Instituto de Habitação da Região Autónoma da Madeira a adjudicar a empreitadii
n." 2/99lHE de concepção/construção de 80 habitações económicas, no Pico dos Barcelos,
{Ìeguesia de Santo António, concelho do Funchal à sociedade que gira sob a firrna Alberto
Mart ins Mesquita & Fi lhos Limitada.

Resolução n." 505/2000
Autoriza a cedência da parcela n. '  189/l  I  8, com a área de 285 m', e diì  parccÌa n." 188/1 17,
parte sobrante, urna área de l330rn', através de um contrato dc comodato, a cclebrar entrc
a Região, na qualidade de comodante, c José Paulo da Si lva Ruel, na qualidacle de como-
datário.

Resolução n." 506/2000
Norneia o Secretário Regional dos Recursos Humanos para promover uma tentativa lbrrnal
de conciliação e recorrer à elaboração de portaria de regulamentação dc trabalho, no sector
da hotelaria.

Resolução n.'507/2000
Louva o Clube Desport ivo São Roque.

Resolução n." 508/2000
Louva o Centro Cultural,  Recrcativo e Dcsport ivo de Cârnara de Lobos.

Resolução n." 509/2000
Aprova a tninuta da cscri tura de expropriação amigável da parcela de terreno n.o 515, neces-
sária à obra de "construção do acesso ao túnel rodoviário da Encumcada - troço 1 - varian-
te em Serra cle Água".

Resolução n. '510/2000
Aprova a minuta da escritura de expropriação amigável da parcela de terrcno n." 135, neccs-
sária à obra de "construção da E.R. 101 - Via Expresso Macliico - Faial (Santana)/troço
Maroços - Serrado".

Resolução n.'511/2000
Aprova a minuta da escritura de expropriação arnigável clas parcelas cle terreno n.,," 133 e
134, necessárias à obra de "cortstrução da E.R. l0l  -  Via Expresso Machico - Faial
(Santana)/troço Maroços - Serrado".

Resolução n." 51212000
Aprova a minuta da escritura de expropriação amigável da parcela cle terreno n.o 40, neces-
sária à obra de "construção da EscoÌa Básica e Técnico-profissional e Pavilhão Gimno-clcs-
port ivo do Porto Moniz".

Resolução n." 513/2000
Aprova a minuta da escritura de expropriação arnigável cla parcela cle terreno n." I l, neces-
sária à obra de "correcção e alargamento cla E.R. 2l 3 - troço marginal à Maclalena clo Mar".

Resolução n." 51412000
Aprova a minuta do contrato de execução clo mapa frnal cle trabalhos a mais cla empreitacla
de "cor.ìstrução da muralha de protecção na Ribeira cle São Roque cÌo Faial',.

Resolução n.'515/2000
;,,,,,...,..:..',...,.,.,......'. Aprova a minuta da escritura de expropriação amigável da parcela cle terreno n." 461, neces-

,:..,'.,,,.,:.,'.r,...,...:....' 
s^ária à obra cle "construção da Via Rápida Funclral - Aeroporto - 2Í fase/troço Cancela -

::t:,:.,,,,:::t:,:,i,,,t,:,t Aeroporto e alterações ao projecto"

Resolução n.'516/2000
Nory9i1 o Dr. Jorge Paulo Antunes de Oliveira, representante cla Região no conselho geral
do IGDAP - Inst i tuto de Gestão da Base cle Dados clos Rõcursos Hurnanoi da
Administração Pública.

Resolução n." 51712000
Aprova a minuta do contrato de execução clo mapa cle trabalhos a mais e a menos cla
empreitada de "construção do Centro de Saúde de Machico,,.



PRESIDÊNCIA DO GOVBRNO REGIONAL

Resolução n," 47412000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 6 de Abril
de 2000, apreciando o recurso apresentado pelo técnico de
análises clínicas e saúde pública do Centro Hospitalar do
Funchal, Adelino Sá Brás Ribeiro, contra o despacho do
Secretário Regional dos Assuntos Sociais e Parlamentares de
29112199, homologatório da classificação Íìnal dos candidatos
ao conculso para o provimento de um lugar de técnico espe-
cialista de análises clínicas e de saúde pública, aberto por
aviso publicado no JORAM, II Série, n." 22 de 02.02.99,
resolveu:

I  -  Conformando-se com o parecer da Direcção
Regional da Adrninistração Pública e Local transmi-
tida por oÍ'ício n." 884, de 2000/03/31, revogar o des-
pacho irnpugnado por ser prematuro, dado que o
Governo, havendo solicitado ao Supremo Tribunal
Administrat ivo a aclaração do acórdão de 2l l l l l99
prolèr ido no Processo n.o 41.906-A, l .u Secção 1."
Subsecção, logicamcnte terá de aguardar o resultado
do pedido.

2- Notif icar o recorrente e o órgão recorrido.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnNo REcroNRl, Albcrto João Cardoso Gonçalvcs Jardim.

Resolução n.' 47512000

Considerando a necessidade de execução do rarnal de ali-
mentação cle cnergia eléctrica ao Centro de Maricultura cla
Calheta, dado que o existente não dispunha de capaciclade
para o Íornecimento em baixa tensão, o que obriga à realização
de obras de execução de um abrigo (construção civil), ao for-
necimento de um monobloco contendo celas de entrada,
saída e protecção e ainda à execução dars redes de tubagens
necessárias ao ramal ern média tensão assim como a execução
de um circuito de i luminação pública a partir do Quadro
Geral de Baixa Tensão do Posto de Translormação;

Considerando ainda o projecto de alteração ao Centro de
Maricultura da Calheta que criou uÍÌa zona de tanques de
cultivo em nave própria, originou a exccução de caleiras na
nave principal para a implantação de tanques em Íìbra, a exe-
cução de uma zona de serviços técnicos e a execução de um
acesso ao L" piso, alterações que resultaram quantidades de
trabalho dif-erentes, assim como a apresentação de novos pre-

ços para os trabalhos não previstos;
Considerando que estes trabalhos de construção não esta-

vam previstos no contrato inicial para a "Empreitada de
Construção do Centro de Maricultura da Calheta";

Considerando que esses mesmos trabalhos não podem ser
tócnica ou economicamente separados do contrato inicial da
ernpreitada, sem inconvenientes graves para a entidade adju-
dicante.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 6 de Abril
de 2000, resolveu aprovar o 3.'Mapa de Trabalhos a Mais da
"Empreitada de Construção do Centro de Maricultura da
Cirlheta" no valor de 22.554.402$00 acrescido no valor do
IVA rì taxa de l27a,

Celebrar contrato para cxecução dos corresponclentcs tra-
balhos, com o adjudicatário da ref'erida empreitada, a Íìrma
"Avclino Farinha & Agrcla, Lda.", sendo o cabimento orça-
mental assegurado pela rubrica: Secrctaria 05, Capítulo 50,
D iv isão  31 ,  Subd iv isão  01 ,  C lass i f i cação Económica
0 7 . 0 1 . 0 3  M .

Prcsidência do Govcrno Regional. - O PneslDENrE Do
GovEnNo REctoNal, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 476/2400

Ao abrigo do n.o I do artigo 21.' do Decreto Legislativo
Regional n." 4-A12000/M, de 9 de Fevereiro cle 2000.

O Conselho do Governo reunido cm plenirrio em 6 dc Abril
de 2000. resolvcu atr ibuir  um subsídio no valor de
6.900.000$00, à União das Cooperativas Agrícolas de
Lacticínios e de Produtores de Leite da Ilha da Madeira
(UCALPLIM), no sentido de cobrir o dilèrencial entre o
preço de custo e venda de leite produzido na Região, para o
mês de Abril de 2000.

O presente subsídio será processado através da rubrica
orçamental inscrita na Secretaria 05, Capítulo 01, Divisão
00, Subdivisão 00, Código 05.01.02 alínea A) - Subsídios -

Sociedades ou quase Sociedades não Financeiras, EP -

UCALPLIM.

Presrdência do Governo Regional. - O PnSSIDENTE Do
GovEnNo REctoNnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardirn.

Resolução n." 47712000

Considerando a delìnição de critérios previamente efèctuada
e aprovada através da Resolução n." 1623/97, de 13 de
Novembro, o Conselho do Goverlto reunido em plenário em 6
de Abril de 2000, resolveu ao abrigo do disposto no artigo
I 1." n." I do Decreto Regulamentar Regional n." l4/9J l}d, de
23 de Julho, atribuir um subsídio no valor de224.000$00, a
JOSE FLORENTINO FREITAS DIAS, Feguesia do Caniço,
Concelho de Santa Cruz.

A despesa tem cabimento no orçamento da Secretaria 05,
Capítulo 50, Div isão 12, Subdiv isão 01, Rubr ica 05.04.01.

Presidência do Governo Regional. - O PneSIDENTE Do
GovpnNo Rpcloxal, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'47812000

Considerando a delìnição de critérios previamente eí'ectuada
e aprovada através da Resolução n." 1623191, de 13 dc
Novembro, o Conselho do Governo reunido em plenário em 6
de Abril de 2000, resolveu ao abrigo do disposto no artigo
1 l.o n." 1 do DecreLo Regularnentar Regional n." 14/97/M, de
23 de Julho, atribuir urn subsídio no valor de 268.800$00, a
JOSE LUIS DA CAMA E FREITAS, Freguesia do Caniço,
Concelho de Santa Cruz.

A despesa tem cabimento no orçamento da Secretaria 05,
Capítulo 50, Divisão 12, Subdivisão 0l , Rubrica 05.04'01 .

Presidência do Governo Regional. - O PneSIDENTE Do
GovEnNo RsctoNnl-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.



Resolução n." 47912000

Em conlormidade com o disposto na Resolução n'o

54g/98 cle 7 d() Maio, o conselho do Governo reunido em ple-

nário em 6 cle Abril de 2000, resolveu autorizar a Secretaria
Regional clo Plano e da Coordenação, nos termos do artigo

2t.; do Decreto Legislativo Regional nJ 4-N2000/M' de 9

cle Fevereiro, a atribuir uma comparticipação financeira no

nlontante cle 4.000.000$00, à "sociedade Turística Palheiro
GolÍ'e, S.A.", promotora clo empreendimento do campo de
golfb à Quinta clo Palheiro, destinada à manutenção e bene-

tìciaçao das instalações e das infra-estruturas básicas do

can1po de golf-e.
Esta {eipesa tem cabimento orçamental na Secretaria 03,

Capítulo 01, Div isão 01, Subdiv isão 00'  Classi f icação
Económica 05.01.02, al ínea E.

Presiclência do Governo Regional. - O PneSIDENTE Do

GovrnNo RecloNnr-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'480/2000

Em confclrmiclacle com o disposto na Resolução n'o

547lg8 de I de Maio, o conselho do Governo reunido em ple-

nário em 6 de Abril de 2000, resolveu autorizar a Secretaria
Rcgional clo Plano e da Coordenação, nos termos do artigo

2lj clo Decreto Legislativo Regional n'' 4-A'12000/M, de 9

cJc Fevereiro, a atribuir uma comparticipação lìnanceira no

rnontante cle 4.000.000$00, ao "Clube de Golf do Santo da

Scrra", destinacla à manutenção e bcnefìciação das instalações

e clas inÍ'ra-estruturas básicas do campo de golf'e.
Esta clespesa tem cabimento orçamental na Secretaria 03,

Capítulo 01, Div isão 01, Subdiv isão 00, Classi Í icação
Económica 05.01.02, al ínea E.

Plesiclência do Govcrno Regional. - O PnESIDENTE Do

GovpnNo REctoNR;, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'481/2000

Ern conÍormidade com o disposto na Resolução n'o

l576199 de26 de Outubro, o Conselho do Governo reunido
em plenário em 6 de Abril de 2000, resolveu autorizar a

Sccretaria Regional do Plano e da Coordenação, a atribuir
uma comparticipação ao Clube Sports Madeira, no montante

clc 12.500.000$00, dcstinada a apoiar a edição do Rallye
Vinho cla Madeira, nos tennos do artigo 21.' do Decreto
Lcgislativo Regional n." 4-N2000/M, de 9 de Fevereiro.-Erta 

clespesa tem cabimento orçamental na Secretaria 03,
Capítulo 01, Div isão 01, Subdiv isão 00, Classi Í ìcação
Econórnica 04.02.01, al ínea E'

Prcsiclência do Coverno Regional. - O PnSSIDENTE Do

Govr-nxo REcroNR1-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 48212000

Consiclcrando que o Fontenário de Santa Ana, junto à

Crisli Plroquial, na freguesia e concelho de Santana, é um
irìrL'rc\\i.ìÍ l tc cxempliir de Íbntenário público, enriquecido
-.'rr.r lìrulcto cont pintura alusiva à ref'erida Santa.

o conselho do Governo reunido em plenário em 6 de Abril

de 2000, resolveu, ao abrigo do n.o 2 do artrgo 7'" e dos n'"'I

e 2 d<> artigo 26." dalei n.o l3185, de 06.JUL, e com base no

respectivo processo organizado pela Direcção Regional dos

Asiuntos Culturais - declarar o reÍerido imóvel como perten-

cente ao património cultural ediÍìcado da Região Autónoma

cla Madeira, classificando-o como de Valor Local'

Presidência do Governo Regional. - O PnSSIDENTE Do

Govpnpo RectoNel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim'

Resolução n.'483/2000

consideranclo que o coro de câmara da Madeira vai

organizar, entrc 20 cleAbril c20 de Maio do corrente ano, o

VII Festival de Coros da Madeira, cujos concertos terão

lugar erì diversos concelhos da Região Autónoma da

Mãdeira (RAM), com a participação de grupos corais da

RAM e de outras regiões portuguesas;
Considerando que tal evento é merecedor de apoio' por se

tratar cle um intercâmbio cultural e, paralelamente, divulgar

a RAM como destino turístico-cultural.
o conselho do Governo reunido em plenário em 6 de Abril

de 2000, resolveu, ao abrigo do artigo 21." do Decreto

Legislativo Regional n." 4-N2000/M, de 9 de Fevereiro, atri-

buir um subsíãio de 800.000$00 ao Coro de Câmara da

Macleira, como apoio para a realização do referido f'estival.
Este subsídio tem cabimento na dotação inscrita na

Secretaria 07, Capítulo 50, Divisão 10, Subdivisão 03,

Classificação Económica 04.02.01, do Orçamento da RAM

para 2000.

Presidência do Governo Regional. - O PnnSIDENTE Do

GOvEnNo REclONnl, Al'ucrto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 48412000

o conselho do Governo reunido crn plenário cm 6 de Abril

cle 2000, ao abrigo do art.o 22! do Decreto-Lei n'" 553/80' de

2l de Novembro, conjugado com o art.o 21 - 2 do Decreto
Legislativo Regional n." 9199/I\4, de 4 de Março, resolveu

auórizar a Concessão à Associação de Socorros Mútuos "4

cle Setembro de 1862" - InÍantário "Quinta dos Traquinas",

de um subsídio no valor de 14.137.100$00 correspondente à

1." prestação, no âmbito do Contrato-Programa celebrado

com este Governo Regional.
A presente despesa tem cabimento orçamental na

Secretâria 09, Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 05,

Classificação Económica 04'02.01 .

Presidência do Governo Regional' - O PnEstoENrE Do

GOvenNo RsctoNel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'485/2000

Considerando as recentes alterações produzidos no modelo
organizativo do desporto Regional, atendendo aos critérios

cleÍinidos pela Resolução n.' 104/98 , de 29 de Janeiro, recti-

f icada pela Resolução n." l l7l98, de 5 de Fevereiro, conju-
gados cotn o regulamento para a Atribuição de Súvenções
Éúbli.os à participação na Competição Regional, Nacional e
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Internacional, aprovada pela Rcsolução n." 952199 de 24 de
Junho, que sc reÍ'erem ao apoio às equipas participantes nos
Campeonatos Nacionais de Futebol Divisão B, o Conselho
do Governo reunido crn plenário em 6 de Abril de 2000, r'esol-
veu atribuir ao Clubc Futebol União SAD, subvenção no
valor de 8.385.416$00, relat ivo à 9."  prestação -  (Abr i l ) ,  nos
termos do contrato-programan." 24-99/00 da época desportiva
1999t2000.

A verba acima mencionada, no valor de 8.385.416$00
tern cabinlento orçamental na rubrica 04.02.01 do Projecto
02 do Pli ino cle Invcstimentos do orçamento privativo clo
Inst i tuto do Desporto da R.A.M.

Prcsidência do Coverno Regional. - O PnsstDENrE Do
CovEnNo RnctoNnl-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 486/2000

Considerando as rcccntes alterações produzidas no modelo
organizativo do desporto, atendendo aos critérios definidos
pela Resolução n.' 95 1199, de 24 de Junho, que se reÍ'erem ao
apoio à equipa participante no Campeonato da Liga de
Clubes de Basquetebol Masculina, o Conselho do Governo
reunido em plenário em 6 de Abril de 2000, resolveu atribuir
ao Clube Amigos do Basquete, subvenção no valor de
5.416.660$00, relativo à 9." prestação - (Abril), nos termos
do contrato de programa n.o 3l -99100 da época desportiva
1999t2000.

A verba acima mencionada, no valor de 5.416.660$00
tern cabimento orçarnental na rubrica 04.02.01 do Projecto
0l do Plano de Investimentos do orçamento privativo do
Instituto do Desporto da R.A.M.

Presidência do Governo Rcgional. - O PneStDENTE Do
GovERNo REctoNRl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n," 487/2000

Considerando as recentes alterações produzidas no modelo
organizativo do desporto, atendendo aos critérios defìnidos
pela resolução n." 951199, de 24 de Junho, que se ref'erem ao
apoio às equipas participantes nos Campeonatos Nacionais
de Andebol Masculino c Feminino da 1." Divisão, o Conselho
do Governo reunido cm plenário em 6 de Abril de 2000, resol-
veu atribuir subvenções no valor de 9.583.320$00, relativo à 7.u
prestação (Fevereiro), nos temos do contrato-programa da
ópoca desportiva 1999 12000.

- Académico Marítimo Madeira Andebol SAD
(c .p .25-99/00)  . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . .5 .416.660$00

- Madeila Andebol SAD
(c .p .26-99/00)  . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . .4 .  166.660$00

As verbas acima mencionadas, no valor de 9.583.320$00
têm cabimentação orçamental na rubrica 04.02.01 do
Projecto 02 do Plano de Investimentos do orçamento privativo
do Instituto do Desporto da R.A.M.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovpnNo REcroNRl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Resolução n.'488/2000

No ârnbito da polít ica de apoio ao Desporto Regional, o
Conselho do Coverno rcunido em plenário ern 6 dc Abril de
2000, resolveu atribuir subvenções aos Clubes e Associações,
nos termos do Regulamento aprovado pela Rcsolução n.o
952199, dc 24 de Junho, para suporte das suas actividades,
nas vertentes da Competição Nacional Internacional e
Regional com base nos indicadores de prestação elèctiva de
serviço público do Associativisrno Desportivo.

A verba abaixo mencionada. no montantc de
45.555.200$00, tem cabimcntação orçamental na rubrica
04.02.01 do Pro.yccto 03 do Plano de Investimentos do orça-
mento privativo do Instituto do Desporto da R.A.M.

TRANSPORTI'S AÉRBOS B MARÍTIMOS . AIìRIL/99

Associação dc Futebol da Macleira 10.171.242$00
Associação de Basquetebol da Madeira .....4.959.288$00
Associação de Voleibol  da Macleira. .  . . . . . . . . . .4.638.938$00
Associação de Pat inagem da Madeira . . . . . . . .4.538.786$00
Associação de Andebol  da Madeira. . . . . . . . . . . .8.01 I  .8 l4$00
Associação de Desportos da Madeira. . . . . . . . .  I  .95 I  .402$00
Associação de Ténis de Mesa da Madcira. .3.6l5.907$00
Associação Regional de Vela,
Canoagem c Remo ......2.026.709$00
Associação de At let isrno da Madeira. . . . . . . . . .  I  .  163.362$00
Associação de Badminton da Madeira . . . . . . .  1.501.308$00
Associação de Judo da R.A. Madeira . . . . . . . . . . . .449.055$00
Associação de Karaté da Madeira... l7 L997$00
Associação de Pesca da R.A.Madeira. . . . . . . . . . . . . .89.  I  72$00
Associação Acad. da Universidade
d a  M a d e i r a . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . 1 6 3 . 9 6 8 $ 0 0
Clube Futebol  União . . . . . .116.544$00
Clube de Golfb do Santo da Serra .782.748$00
Clube de Tiro,  Caça e Pesca da Madeira. . . . . . . l  18.896$00
Club Sports Madeira . . . . . .116.544$00
Aero  C lube da  Made i ra . . . . . . . . . . . . . .  . . . .117 .120$00
Grupo ColurnbóÍ ' i lo Pérola do At lânt ico. . . . . . . . . .95.000$00
Soc iedadc Co lumbóÍ ' i la  da  Made i ra . . . . . . . . . . . . . . . . .  35 .400$00
TOTAL . . . . . .45.sss.200$00

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnNo REctoruel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 489/2000

Considerando as rccentes alterações produzidas no modelo
organizativo do desporto Regional, para a Atribuição de
Subvenções Públicas à Participação na Competição Regional,
Nacional e Internacional, atendendo aos critérios deÍinidos
pela Resolução n!952199, de24 de Junho, que se relèrem ao
apoio às equipas participantes nos Campeonatos Nacionais
de Futebol Divisão B, o Conselho do Governo reunido em
plenário em 6 de Abril de 2000, resolveu atribuir aos clubes
abaixo identiÍìcados, subvenção no valor de 8.229.166$00,
relativo à 8." prestação - (Março), nos termos do contrato-
-programa da época desportiva 199912000.

Clube Desportivo Nacional
(c .p .1  4 -99100)  . . . . . . . . . . . . . . s .  104.  166$00
Club Sport Marítimo
(c .p .  l  1 -99100)  . . . . . . . . . . . . . .3 .  125.000$00



A verba acima mcncionada, no valor de 8.229.166$00
tcrn cabimento orçamental na rubrica 04.02.01 do Projecto
02 do Plano de Investimentos do orçamento privativo do
Inst i tuto do Dcspor to da R.A.M.

Presidôncia do Governo Regional. - O PnpsTDENTE Do
GovenNo REcloNRr-, Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n.' 490/2000

Considerando as recentes alterações produzidos no modelo
organizativo do desporto Regional, atendendo aos critérios
cicf inidos pela Rcsolução n." 104/98 , de 29 de Janeiro, recti-
Í rcada pela Resolução n."  l l7/98, de 5 de Fevereiro,  que se
rcf'erem ao apoio às equipas participantes nos Campeonatos
Nacionais de Futebol da l.u Liga, o Conselho do Governo
rcunido em plenário cm 6 de Abril de 2000, resolveu atribuir
acl Marítimo da Madeira Futebol, SAD, subvenção no valor
dc 30.000.000$00, relativo à 9." prestação - (Abril), nos ter-
rrros do contrato-programa n." 23-99/00 da época desportiva
1999/2400.

A verba acinra mencionada, no valor de 30.000.000$00
tcnr cabirncnto orçamental na rubrica 04.02.01 do Projecto
0l do Plano de Investimentos do orçamento privativo do
Instituto do Desporto da R.A.M.

Presidência do Governo Regional. - O PnesTDENTE Do
CovEnNo REcroxel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardirn.

Resolução n." 49112000

No âmbito da polít ica de apoio ao Desporto Amador, o
Conselho do Governo reunido em plenário em 6 de Abril de
2000, resolvcu atribuir subsídios aos Clubes e Associações
para apoio à participação de eventos desportivos, apetrecha-
mento/nranutenção.

A verba abaixo mencionada, no montante de
19.627 .500$00, tem cabimentação orçamental na rubrica
04.02.01 do Projecto 04 do Plano de Invcstimentos do orça-
mento privativo do Instituto do Desporto da R.A.M.

1 - APETRECHAMENTo/MANUTENÇÃo
Cruz vermelha Portuguesa - Funcionamento e rìanu-
tenção do Ginásio Donamina
-  Ju lho  a  Setembro /99 . . . . . . . . .  .1 .140.000$00
Estabelecimento Prisional do Funchal - Comparti-
cipação nas despesas de utilização do Pavilhão pelo
IDRAM
- (Julho a Setembrol99) . . . . . . . . . .975.000$00
CRUPO DESPORTIVO DO ESTREITO
- Projecto de iniciação de Ginástica Infanti l nas ins-
talações da Fundação D. Jacinta Ornelas Pereira
- (Julho a Setembro/99) . . . . . . . . . .225.000$00
Escola Salesiana de Artes e OÍícios - Protocolo de
Cedência de Instalações Desportivas
- Julho a Setembro/99.. . . . . . . .  .2.500.000500
Sub Total 4.840.000$0
EVENTOS DESPORTIVOS/99

Associação de Atletismo da Madeira
- Vol ta eì  Cidade . . .1.725.0A0$00
Associação de Desportos da Madeira - Campeonato
do Mundo C ic l  i smo SaIa . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . .3 .750.000S00

Associação de Tónis de Mcsa cla Madcira
- Open Int.Madeira/99 1.462.500$00
Associação de Basquetebol da Madeira
- Torneio CAB/99 ...500.000$00
Associação de Pesca Desportiva da Madeira
- I I  Madeirar Pesca/99.. . . . . . . . . . . .  525.000$00
Associação cle Futebol da Madeira
-  Torne io  Autonomia  . . . . . . . . . . . . .  1 .087.500$00
- Torneio InÍant i l  Ponta do Sol  . . . . . . . . . . . . . . .262.500$00
- Nacionalito/99 ......562.500$00
Associação de Judo R.A. Madeira
- Camp. União Europeia.  . . . . .2.150.000$00
Associação de Badrninton da Madeira
- V Torneio Int .  Santana Jovem.. . . . . . . . . . . . .350.000$00
- Camp. nac. Equipas Mistas ..375.000$00
Aero Clube da Madeira
- II Rally Madeira Parapente 1.437.500$00
Clube de Colf 'e do Santo da Serra
- Carlp. Nacional de Jovens ...600.000$00
Sub Total 14.787.500$00
TOTAL 19.621.500$00

Presidência do Governo Regional. - O PnestDENTE Do
GovEnNo RecroNRr-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardirn.

Resolução n." 49212000

No ârnbito da polít ica Desportiva Regional, o Conselho
do Governo reunido em plenário em 6 dc Abril de 2000, resol-
veu atribuir subvenções aos Clubes e Associações para
suporte das suas actividades, nas vertentes da Competição
Nacional e Regional com base nos indicadores de prestação
ef'ectiva de serviço público do Associativismo Desportivo,
nos termos do regulamento aprovado pela Resolução n."
952/99. de 24 de Junho.

As verbas abaixo mencionadas, no montante de
82.989.359$00, têm cabimentação orçamental na rubrica
04.42.01 do Projecto 02 do Plano de Investimentos do orça-
mento privativo do Instituto do Desporto da R.A.M.

I - AssocrAÇÕes - NovEMBRo/gg
Associação de Andebol da Madeira
(c.p.  1 23/99). . . . . .  . . . .  1 .868.078$00
Associação de Atletismo da Madeira
(c .p .  124/99) . . . . . .  . . . . .1  .225.838$00
Associação de Badrninton da Madeira
(c .p .  l  25199) . . . . . .  . . . . . . t  .441  .864$00
Associação de Basquetebol da Madeira
(c.p.  I  26199). . . . . .  . . . .  I  .58s.  I  83$00
Associação de Desportos da Madeira
(c .p .  I  27199) . . . . . .  . . . .1  .941 .856$00
Associação de Desportos do Porto Santo
(c .p .1  28199) . . . . . .  . . . . . . .138 .333$00
Associação de Futebol da Madeira
(c.p.  l  29/99). . . . . .  . . . .3.27 4.725$00
Associação de Judo da R. A. Madeira
(c .p .130/99) . . . . . .  . . . .1 .030.707$00
Associação de Karaté da Madeira
( c . p . l 3 t l 9 9 ) . . . . . .  . . . . . . . 7 1 4 . 1 7 1 $ 0 0
Associação de Karting da Madeira
(c.p. l  32199). . . . . .  . . . . . . .362.230$00
Associação da Madeira de Desporto Para Todos
(c.p.  I  33t99). . . . . .  . . . . . . .4s0.000$00
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Associação de Motociclismo da Madeira
(c .p . l  3479r . .  . . . . . . . . . . .418 .722$00
Associação oe Patinagem da Madeira
(c .p .  I  35199) . . .  . . . . . . .1 .351 .796$00
Associação de Pesca Desportiva da R. A. Madcira
( c . p . l  t 6 / 9 9 ) . . . . . .  . . . . . . . s 1 1 . 7 4 5 $ 0 0
Associação dc Ténis da Macleira
(c .p .  I  31199) . . . . . .  . . . . . . .122 .300$00
Associação de Ténis de Mesa da Madeira
(c.p.  I  38/99). . . .  I  .892.556$00
Associação de Voleibol da Madeira
( c . p . 1 3 9 - 1 s 1 1 9 9 . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . 3 . 1 9 6 . 1 2 0 $ 0 0
Associação Regional de Vela,Canoagem e Remo
(c.p. l  40/99). . . . .  . . . . .1.238.574$00
Sub Tota l  . . . . . . . . . . .23A24.798$00

COMPETIÇÃO NACIONAL -  FUTEBOL.5."  PREST. (Dcz.)  -

EPOCA 99/2000
2."  Div isão B
- Associaçãcl Desportiva da Camacha

(c .p .  I  -99100)  . . . . . .5 .104.  166$00
2."  Div isão B
- Associação Desportiva de Machico
(c .p .  2 -99100)  . .  .  . . .  . . . . . . . . . . . . .5 .  104.166$00
2."  Div isão B
- Centro Social e Desp. de Câmara de Lobos
(c .p .3 -99100) . . . .  . . . .5 .  104.  166$00
2."  Div isão B
- Clube Desportivo da Ribeira Brava
( c . p . 7 - 9 9 1 0 0 ) .  .  . . . . . . . . . . . . . . s . 1 0 4 . 1 6 6 $ 0 0
3."  Div isão
- Clube Desportivo Portosantcnse
( c . p . 4 - 9 9 1 0 0 )  . .  . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . L 9 s 3 . 1 2 s $ 0 0
3."  Div isão
- Associação Desportiva dc S. Vicente
( c . p . 5 - 9 9 1 0 0 ) . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . 2 . 1 0 9 . 3 7 5 $ 0 0
3. "  D iv isão
- Clube Desport ivo 1."  de Maio
(c .p .6 -99100)  .  . . . . . . .  . . .2 .109.315$00
3."  Div isão
- Associação Desportiva Pontasolense
( c . p . 8 - 9 9 / 0 0 )  . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . 2 .  1 0 9 . 3 7 5 $ 0 0
Sub Total 29.697 .914$00

CLUBES/MODALIDADES -.s." PREST. (Dez.) - EPOCA 99/2000

Clube Arnigos do Basquete (c.p.9-99l00)
Basquetebo l  I 'emin ino  . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . .2 .083.3  33$00
Club Sports Macleira (c.p. 10-99/00)
Vo le ibo l  Ièmin ino .  . . . . . . . . . . . . . . .2 .083.333$00
Andebol f 'eminino .  833.333$00
Club Sport Marit imo (0.p. 1 I -99100)
Volc ibol  mascul ino L562.500$00
Andcbo l  mascu l ino  (Sen) . .  . . . . .833 .333$00
Andcbo l  mascu l ino  (Jun)  . . . . . . .416 .666$00
At let isrno mascul ino . . . .291.666$00
At let ismo Í-eminino . . .291.666$00
Hóquei Pat ins mascul ino . . . . . . .694.444$00
Clubc Desportivo Portosantcnse (0.p.4-99100)
Hóquei Pat ins mascul ino . . . . . . .912.222$00
Hóque i  Pa i t ins  Íemin ino  . . . . . . . . .583 .333$00
Centro cle Atletismo da Madeira (c.p.l2-99100)
Atletisrno f 'eminino 416.666$00
Clube Desportivo Nacional (c.p. | 4-99100)
Voleibol  mascul ino . . .2.083.333$00
Basquetebo l  Í 'e rn in ino  . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . .2 .083.333$00
Basquctebo l  mascu l ino  . . . . . . . . . .  1 .562.500$00
Natação mascul ino .416.666$00
Natação Í 'emin ino  . . . . . . . . . .416 .666$00
Ténis mascul ino 166.666$00

Clube Desport ivo S. Roque (c.p. l5-99100)
Tón is  dc  Mesa mascu l  inó . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . ' 333 .333$00
Associação Cristã da Mocidadc da Madeira (c.p I ? PI-W)
Tónis dê Mcsa I 'crninino..  . . . . . . .218.750$00
Tén is  c le  Mcsa mascu l ino  . . . . . . .  138 .888$00
Associação Desportiva de Machico (".p.?-29!qq)
VoleiboÍ mascul ìno . . . . . . . . . . . . . .2.083.333$00
Grupo Desportivo do Estreito (c.p.16-99/00)
Ténis cle Mesa Í'eminino..
Ténis de Mesa mascul ino . . . . . . .333.333$00
At le t i s rno  rnascu l ino  . . . . . . . . . . . . . .380 .556$00
Andebol mascul ino . . . . .416.666$00
Hóquei Pat ins mascul ino . . . . . . .694'444$00
Badminron . . . . . . . . . . . . . .  416 .666$00
Centro Social e Dcsp. cle Câmara de Lobos (c.p.3-99l00)
Vo le ibo l  Íèmin ino . .  . . . . . . . . . . . . . .2 .083.333$00
Ténis c le Mesa Íèrninino..  . . . . . . .416.666$00
Tén is  de  Mcsa mascu l ino  . . . . . . .138 .888$00
Clube Naval do Funchal (c.p. 11-99/00)
Natação mascul ino .416.666$00
Natação feminino . . .416.666$00
Clube Futebol União (c.p. I 8-99/00)
Basquetebo l  mascu l ino  . . . . . . . . . .  |  . l9 l  ' 916$00
Basquetebo l  Í 'e rn i  n ino  . . . . . . . . . . . , .  . . . . . . . . . ' . . . . .4  I  6 '666$00
Assdciação Cultural c Desp. S. João da Ribeira
Brava (c.p. l9-99100)
Tónis de Mesa f-eminino..  . . . . . . .416.666$00
Tén is  de  Mesa mascu l ino  . . . . . . .138 .888$00
Clube Dcsportivo 1." de Maio (c.p.6-99l00)
Tónis c le Mesa mascul ino . . . . . . .333.333$00
Clube de Ténis do Funchal (c.p.20-99/00)
T é n i s  m a s c u l i n o  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 6 6 . 6 6 6 $ 0 0
Clube de Ténis de Mesa da Ponta do Sol (c'p.21-991ffi)
Tén is  de  Mesa Íemin ino . .  . . . . . . . . .83 '333$00
União Desportiva cle Santana (c.p.22-99100)
B a d m i n t o n . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . , . . . . . 4 1 6 ' 6 6 6 $ 0 0
Sub Total  . . . . . . . . . . .29.866.647$00
TOTAL . . . . . . . . . . . . . .82 .989.3s9$00

Presidôncia do Govcrno Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnNo REctoNRl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim'

Resolução n." 49312000

Considerando que a Igreja Matriz do Porto da Ctuz cons-
titui urn cquipameÀto religioso de interesse público que inte-
rcssa consefvar;

Consiclerando que em vistoria técnica recente constatou-se
que a cobertura da Ïgrcja aprcsenta sinais de ruína eminente;' 

Consi<leranclo õue tai aconl.ecimento era imprcvisível,
Íace ao aparente bom estado dc conservação da Igreja;

Considerando ainda que a ref'erida lgreja é fì'equentada
pcla grande rnaioria cla população do Porto da Cruz, torna-se
urgente procedcr à reparação da sua cobertura durante o
Ve-rão, pois situa-se na costa norte onde os invernos são mais
prolongados.

Asslm, não sendo tal objectivo compatível corn os prezos
exigidos pclos concursos público, l imitado.ou por-neggqia.gã9,
o Cbnselho do Governo reunido ern plenário em 6 de Abril de
2000, resolveu, ao abrigo do art.o 136.", n.o l, alínea c) do
Dccreto-Lei n." 59199, de 2 de Março, autorizar o recurso à
modalidadc do ajuste directo para a empreilada de
"Rccuperação da Cobertura da Igreja Matriz do Porto da
Cruz"', com cobertura orçamental através da rubrica:
Secretaria 06, Capítulo 50, Divisão 45, Subdivisão 05,
ClassiÍìcação Econórnica 07.01.03, do Orçamento de Receita
e Despesa da Região Autónoma da Madeira.

Presidôncia do Govcrno Regional. - O PnSSIDENTE Do
GovERNo REcroNal, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Resolução n.'494/2000

Considerando que o Dr. Carlos Alberto Lopcs Farinha,
Inspcctor da_Polícia Ju.Jiciária, cessa agora as suas funções
dc Dircctor da Inspecção da Polícia Judiciária da Macleiia, o
Consclho do Governo rcunido em plenário em 6 de Abril de
1300, resolvcu louvá-lo e publicar este mesmo louvor no
Jornal  Ol ' ic ia l  da Resião.

O cxcrcício clc rniísão clo Dr. Carlos Farinhii, nlarcou-sc por
-uranclc rigor proÍÌssional, por uma c{ìciôncia nos resultaclos e
por. um cxtraordinário conhecimento das espcciÍicidades do
rncio regional.
_ A imagem de segurança que hoje a Madeira e o porto
Santo dctêrn nos mercados turísticos-mundiais, deve-se, lam-
bórn, iì acção esclarecida do Dr. Carlos Farinha e do pessoal
sob a sua chefia.

Prcsidência do Governo Regional. - O pnBsTDENTE Do
GovEnNo REcroNRl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 495/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 6 de Abril
dc 2000, resolveu aprovar o Dccreto Regularnentar Regional
quc.altera a Lci Orgânlca do Instituio de Habitação cla
Segião Autónorna da Madeira (IHM), aprovacla pelo Decreto
Regulamentar Regional n." 26192/M, dè 7 de Oútubro.

Presidência do Governo Regional. - O pnesrDENTE Do
GovEnNo REcroNal, Alberto Joãõ cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 49612000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 6 de Abril
de 2000, resolveu rectiÍ ' icar a Resolução n." 1525199, de1 4 1 1 0 .

Assint ,  onde se lê:  " . . . .  66.969.617$00."  deverá ler-se:  . - . . .
66.494.994$00.".

Mais resolveu rect i f ioar o contrato acl ic ional  à
"Empreitada de Canaljzação da Ribeira de Santo António a
jusantc da Ponte dos Alamos" c aprovar a rcspect iva minuta
dc rectiÍ ' icação.

Plesidôncia do Governo Regional. - O pnestDENrE Do
covnnxo RgcroNel, Alberto Joãõ cardoso Gonçalves Jarclim.

Resolução n.' 497/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 6 de Abril
clc 2000, tendo em conta:

I .l O teor dos considerandos da Resolução n." 1966/99, de
29 de Dezembro, gue à presente são também aplicá-
veis e , por conseguinte, se consideraln reproduzidos.

I ) Que. existem condiçõgs para se proceder a uma quarta
liquidação de parte da dívida assumida pela Règião
rcÍ'crente a,encargos transitados do institutd de
Gcstão da Agua rcportados a 3l de Dezembro de
t999.
Rcsolveu:
De tcrrninar que a IGA, S.A. se substitua à Região na
Ìrc1uidação de parte dos encargos do Instiúto cle- 
Gcstão da Agua transitados a 3l de Dezembro de
1999, autorizando un'ìa quarta transfèrência a seu
tì \or .  consignada ao pagamcnto antecipado de des-
lcsas de funcionamento realizadas até èssa data, no
r.rlrrr dc 16.604.533$00, não integráveis nos proveitos

da sociedade para ef'eitos f iscais. A prcsente despesa
tem cabirnento orçarncntal na Secretaria 06, Capítulo
01, Div isão 00, Subdiv isão 00, Classi f icação Eòonó-
mica 08.01.01, do Orçamcnto c la Região para 2000.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsTDENTE Do
GovEnNo REcroNnr-, Alberto João cardoso Gonçalvcs Jarcrim.

Resolução n.'498/2000

Considerando que a Resolução n." 423100, de 23 cle
Março, aprovou o novo Regulamento dc Financiamento das
Assooiações de Bombeiros da Região da Madeira;

Considerando que esse Regulamento prcvê, no seu número
l, a atribuição de uma comparticipação f ixa mensal às refb-
ridas Associações, oalculada de acordo corll a fõrmula aí clcs-
crita;

Considerando ainda que essa cornparticipação fìxa é atri-
buída com eÍ'citos desde Janeiro dò correníe ano, senclo
necessário, em consequência, proceder ao acerto das vcrbas
já transfèridas, a título de adiantamento, às Associacões clc
Bombeiros Voluntários Macleirenscs e clo Porto Santo.

O Conselho do Governo reunido em plenário cm 6 dc Abril
de 2000, resolveu:

I - Atribuir às Associações Bombeiros Voluntários <Ja
Região Autónorna da Madeira, cuja constituição
9.s tej a dc v i darnen te h om ol ogada, um a c om partici paião
financeira mensal, calculada de acordo ôom o'n.ô I
do Regulamento de Financiamento destas Asso-
ciações, aprovado pela Resolução n." 423/00, de 23
de Março, com início ent Janeiro c termo em
Dezembro de 2000, nos termos do quadro seguinte:

Associaçao Bcnef i  c iár ia Comparticipação Financeira

Mensal Total 2000
ABV da Calhcta 1.540.414,0 t8.484.968.0
ABV de Câmara de Lobos 2.853."728,0 34.244.i36,0
ABV MatJcirer ìses 9. .500.000,0 114.000.000.0
ABV do  Por ro  Sanro  848 .068 ,0  10 . t76 .816 ,0
ABV da Ribsira Brava 2.237.398,0 26.g4ï.i i6.O
ABV de Santana 1.209.700,0 14. .5 t6.400,0
ABV de São Vicenree Porro Moniz 1. .514.30-5,0 18.171.660,0
Total  19.703.6t3,0 236.44i .356,0

(Un . :  esc . )

2 - Considerar as comparticipaçõcs Íìnanceiras atribuídas
à Associação de Bombeiros Voluntários Madci-
renses, nos termos das Resoluções n." 96/2000, dc l7
de Janciro, n.o 23812000, de 17 de Feverciro, n.o
31512000, de l6 dc Março, no montante global dc
28.500.000$00, por conta da compalticipação fìnan-
ceira prevista no número anterior.

3 - Considerar as comparticipações fìnanceiras atribuíclas
à Assooiação de Bombeiros Voluntários do porto
Santo,  nos termos da Resolução n."  1558/98, de 26
de Novernbro, no montante global de 2.800.000$00,
por conta da comparticipação fìnanoeira prevista no
número I desta Resolução.

4 - As despesas nos números anteriores têm cabimento
orçamental  na Secretar ia 10, Capítulo 01, Div isão
00, Subdiv isão 00, Classi l ' icação Económica
04.02.01, alínea F.

Presidôncia do Govcrno Regional. - O PnestDENTE Do
GovEnno REcroNRr-, Albefto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Consideranclo que a ref'erida emprcsa neccssita rcntabilizar

o pizo inÍ'erior, cliìponibil izando para o cÍèito^o espaço, às
suas empresas associadas, cRAM-INHo^- Carpintar ia e
Mobil iárib. Lda.. PSICIvIL - Sociedade de Construçõcs, Lda.,
pstMAT - Materiais de Construção da Madeira, Lcll. e PSIPRo
- Gcstão Engcnharia Planeamónto Imobil iário, Lda., através
dc cornoclatõ criando para o ef'eito novos postos de trabalho-

Considcrando quc a prcsenl .c Rcsolução não sc al teram os
pressupostos gerais constantcs cla Rcsolução n." 891196, dc
3l  de Julho.

Assim, o conselho do Governo reuniclo em plenário em 6
cle Abril cle 2000, resolvcu autorizar o contrato a título gratu-
ito ocla cmDresa SPIROC - Sociedadc Madeirensc da Técnica
Meialúrsicâ.  LOa.,  col ì t  a ernprcsa CRAMINHO - C:. t rp intar ia c
Mob i l iá i io ,  Lda. ,  dc  par tc  do 'p iso  in lè r io r  do  pav i lhãg M' I . -
5.2. ,  conr a árca clc 493,5 mr. 'cot t t  a PSICIVIL -  Sociei lade dc
Construções, Lda., de partc do piso inl 'erior do pavilhão M.I.
-  5.2. ,  côrn a área de' l l8 m2, òont a PSIMAT - Mater ia is de
Consírução da Macleira, Lda., dq p11t9 do piso iníèrior do
pavi lhão M.I .  -  5.2. ,  com a área de I  l6 mt e com a PSIPIìo -

bestão, E,ngenharia Plancamento Imobil iário, LQo., dc partc
clo piso inf'áior M.I. - 5.2., com a ârea de I l6 m2.

Prcsidôncia do Govcrno Regional. - O PnSSIDENTE Do
GovEnNo REcroNRL, Alberto Joãõ Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 503/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 6 de Abril
cte 2000, resolveu mandatar o Senhor Eqg.".Duarte Nuno
Fraga Gomes Ferreira, para, cll ' l  lgme.da Região Autónoma
cla i4a6eira, participar na reunião 4a Assernbleia Gcral
Universal  t te '  Acci 'onistas c la "ANAM - Aeroportos c
Navcsacão Aérea da Madeira, S.A'", a realizar em Lisboa,
no r , tõ*ì*o c l ia 7 de Abr i l ,  pelas I  1H00, nas instalaçõcs d.a
ANAM, S.A.,  conÍcr inclo- lhc ol  podcres nccessár ios para manl-
{èstar a vontade de quc a Assémbleia Gcral se constitua serÌl
obscrvância clas Íormalidades prévias, bent collÌo para deli-
berar sobre os assuntos da ordim do dia nos termos e condi-

ções que tiver por convenientes.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovenNo RectoNnr-, Alberto Joãõ Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 504/2000

O Conselho do Governo reunido cm plenário cm 6 de Abril
{e 2000, tendo em consideração o rclatório da comissão de
Análise das propostas preseútes ao Concurso Público- pqrl
Empreitada n."'2l99lHE - Concepção/Construção de 80
HaÉitações Económicas, no Pico dcjs-Barcelos, Íì 'eguesia de
Santo António,  concelho do Funchal ,  promovido pelo
Instituto cle Habitação cJa Região Autónorna da Madeira c
destinado a Habitação Econóntica, nos termos prevtstos no
Decreto Legislativo Regional n'" I 8195/M, de 26 d.e. Agosto.,
resolveu auïorizar este ínstituto a adiudicar a referida obra à
firma Alberto Martins Mesquita lk Filhos Limitada, na
modaliclaclc da sua Proposta Variante I pelo valor de venda
máximo. Dor lnetro quadrado de área bruta de construção
destinacja a habitaçao'cle | 12.700$00, ao qual acresce o tVA
à taxa legal em vigor, pelo prazo clc 9 mescs e a árca bruta dc
consl . rução de 8.1 l0 m'.

Presidência do Governo Regional' - O PnESIDENTE Do
GovEnNo REcroNel, Alberto Joãõ Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 505/2000

Consideranclo que a Região Autónoma da Madeira é a
única c legí t ima fropr ictár ia da parcela números 189/ l l8

Resolução n." 499/2000

Consicleranclo que a natureza dos scrviços prcstados pelas
Uniclades de Saú.Jò se revcstem cle carácter esscncial e per-
manentc, para o benr-estar da popula,ção d-a RAM;.

Consicierando que a prestação daqueles serviços, ncm
sempfe é tcmporallrente compatível cont as tramitações sub-
jaccntes à aqúisiçao de bens e serviços por parte das institui-

çõcs públ icas;' 
Cònsiclerando que se aguardam os ulteriores trâmites dos

ajustamentos orçatncntais cntretanto desencadeados'
" 

O Conselho cio Governo rcunido em plenário em 6 de Abril
ctc 2000, resolveu autorizar o Conselho de Administração do
Centro Hospitalar do Funchal a proceder' ì $uit^tç1o dos
bens a que se rcÍerc o 28 Ajuste Directo n." 2000 0031, bcm
conlo ao processamento da respectiva despesa.

Presidôncia do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnuo RpctoNnl, Alberto João Cardoso Gonçalvcs Jardim.

Resolução n.'500/2000

I - O Conselho do Governo reunido cm plenário em 6 de
Abril de 2000, rcsolveu incumbir o Gabinete de Gestão
clo Litoral, no âmbito clas suas contpetências, para pro-
ceder, com caráctcr de urgência' aos estudos relativos ao
plano de 1ìente mar da cidade de Santa Ctuz.

2 - Mais resolvcu nlandatar o Secrctário Regional de
Economia c Cooperação Externa para mandar inte-
grar estes estudoC no Plano cle Ordenamento da Orla
Óosteira Funchal - Ponta de São Lourenço, a Íìm de
que os projectos públicos e privados já em preparação
sc possani candidatar aos programas especíÍ ' icos no
âmbito do III QCA.

Presidôncia do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
CovEnNo REcIoNRI-, Albcrto João Cardoso Gonçalves Jardirn.

Resolução n." 501/2000

Considerando que a Resolução n."  64l l9 l ,  de22 dc Maio,
autorizou a crnprèsa sPIRoc - Sociedade Madeirense da
Tócnica Mctalúigica, Lda., a título gratuito, a ccdência de
um espaço à emprcsa F. FREITAS -_Ernpresa de Construção
Civi l ,  s i tô no Parque Industr ia l  da Cancela;

Consicleranclo que a empresa F. FIìEITAS - Empresa de
Construção Civil, prescindiu do reÍ'crido -cspaço.

Assim, o Consélho do Governo reunido em plenário em 6
cle Abril de 2000, resolveu revogar a Resolução n.o 64ll9l, de
22 de Maio.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovsnNo REctoNRI-, Alberto João Cardoso Gonçalvcs Jardim.

Resolução n.'502/2000

Considerando que pela Resolução n." 897196, de 3l de
Julho, Íbi atribuído rio Parque Industrial da Cancela, à
empresa SPIROC - Sociedade Madeirense da Técnica
Meìalúrgica, Lda., em regime de Direito-de_ SuperÍície um
cspaço Com a área de 843,5 mt denominado M'I' - 5.2.;

Considerando que nesse espaço a empresa SPIRoC
Sociedade Madeirense da Técnica Metalúrgica, Lda., cons-
truiu um pavilhão industrial com a área total de 1'805 m2;

Consiàerando que se encontra disponível o pizo infèrior
clo pavilhão M.L - 5.2., com a área de 820 m2;



cor 1área global no solo dc 285 m2, conÍì 'ontante, clo Norte
c do oeste com sara Rodrigucs de Jesus sousa eí4ariazita
cle s.usa c nrarido, do súl oom a Região Autónoma da
Madeira, e do Leste corì.Ì o canrinho da iombacla, e cla pir-

-- : " ' Ìa números 188/117, cor-r . r  a área global  no solo cte 1.510
nrr. coníiontantc, do Norte e do sul õom a Reeião Autónoma
cla Ma<Jcira, do Lcste com o caminho da Lomiada e outro, e
clo ocstc com Martinho de castro e mulher, parcelas actqúi-
ridas at.a'is dc Aurgs.de Expropriação Aniigáu.t, orqriuii lo,
na sccrctar ia ceral  da pre.s idênciá do cõvcrno R'egional ,
dataclos dc 3 de Fevereiro e de 30 dc Abrir de l9g6,"pu.o ã
"obra dc construção das Estradas Regionais números 106 e
l0l (Troç! cruz de carvall-ro - Lombãda) - r ." Fase - saícla
Oeste do Funchal" ;

co's ic lerando,que devido a uma al ternção no projccto dc
conslruçã.o.dasaída oeste do Funchal, a parcela n." i g9/l l g
não lbi uti l izada e a parcela n.i ! Q8/ r r7 só o lbi parcialmente,
c nho lhes lbi dacla q,ua.lquel uti l idade, nem qualquer rt.rioç,i, i
a outro I ' inr  de ut i l ic ladc-públ ica:

consicleranclo o pedido Íbrmulado pero requerente Josó
Paulo da silva dc soìrsa Rucl no scnt-iclo cte lhe ier concecliclo
o.uso claquclas parcelas para i r rstalação cle uma pcqucna oÍ ' i -
crna pariì o excrcício cla prol' issão clé Tanoeir.o;

Consideranclo o intcrcsse daquela act iv icJade.
o consclho do Govcrno rcuniclo cnr prenário em 6 clc Abril

{c -2000. lpg* o Parcccr n." 92/91.. Í'aïorávet, rti Oirc.:ç:nã
SCgroltat do_ pati lnlonro, nos tct'mos tlo Dccrcto Rcgulamentar
Regional n." 5/821M, de l8 dc Maio, e nos termos "rlo n.. I do
artigo .l 9j do Decrero. Legislativo Regional n." 4-N2ooonur,
de 9 de Fevcreiro e da aTínea i) do ãrtigo 69.. clo Estatuto
Polít ico-Adrlinistrativo da Região Autónõma cla Macleira em
anexo iì Lci n." 130/99 , de 2l ãc Agosto, resolvcu:

Uv - Autoriz.ar .? cedência, a tíúlo precário c gratuito, cla
p1r^c.gl.a_n." 189/118, com a.ârea clc 285 ff ir, c cla"pàrcela'n.o
I 88/ I 17 , pafte sobrante, uma área de I 330 m,, atrivés de um
contrat.o de cornodato, a cclebrar entre a Região Autónoma

Ja Madeira,_corno comodante, e José pauloïa silva Ruel,
cot Ì lo colnodatár io.
, Dors - Aprovar a minuta do respectivo contrato de como-

dato, que íica arquivada na secrefaria-Gcral da presidência
do Uoverno Regiclnal em proccsso próprio.

TnÊs - Mandarar o Seôrctário Règibnal clo Equipamento
Social e Ambienre. para, em replesentação iit 'Rõgiã;
Autónoma da Madeiru, outorgar ó respectivo contratõ cle
comodato.

Presidência do Govcrno Regional. - o pnEsTDENTE Do
GovEnruo REcroNRr-, Alberto Joãõ cardoso Gonçalves Jarclim.

Resolução n.'506/2000

o conselho do Govcrno reuniclo e' ' plcnário cnr 6 dc Abril
t lc  2000, anal isou a s i tuação cle i rnpasse crÌ ì  quc se cncontranÌ
rus rrcgoc'iaçõcs clo contrãto Colccìivo de Trabalho do Sector
da Hotclaria.

Assim,,_resolveu mandatar o secrctário Regional dos
Rccursos Humanos para promovcr uma tentativa"fbrmal cle
concil iaç_ão e recorrer, se outro caminho não lbr possível, a
claboração de Portaria dc Regularnentação cre Tra'úaiho.

Ncste câso, procurar-sc-ia1e'rpre tei em linha cle conta o
eorr.11'15rro diìs partes no contexL() da conLratação colcctiva
rcsrtrnal e a rnrportância do sector para a economia regional.

P'csidência do Govcrno Regional. - o pr<EsrDENrE Do
ci, rr r.nxo REcroNeL, Alberto Joãõ carcloso Gonçalvcs Jarclim.

Resolução n.'507/2000

c.rs ic icranclo os cxcclentes resurtaclos obt ic ios no
carnpc.nuto Nacional da I Divisão cle Ténis dò Ìt ieru, cm
rnascul inos.  pclo Clubc Desport ivo c lc São Roque.

Atendendo a que, sc tornou ca*pcão Nacional da mocla-
liclade, este clube, os seus Dirigeirtcs e Associaclos, bem
como os seus Técnicos e Atlctas cxaltaram bem alto o norìe
da Rcgião Autónonra da Madcira.

Assim, o conselho do covcrno rcuniclo em plcnirrio em 6
cie Abril de 2000, resolveu louvar publicamóntc o clube
Desportivo São Roquc.

Presidência do Governo Regional. - o pnEsTDENTE Do
GovERNo RecroNRr-, Alberto Joãõ carcroso conçalves Jarclim.

Resolução n.'508/2000

considerando os excelcntes rcsul taclos obt ic los no
campeonato Nacional da I Divisão cle Ténis cre Mes., er.n
Femininos, pelo centro cultural e Recreativo clc câmara cJc
Lobos.

.. . Atendendo ar que, sc tornou carnpeão Nacional cla mocla-
l idade, este clube, os scus Dirigentcs c Associaclos, bcnr
oomo os seus Tócnicos e Atlctas exaltararn bcrn alto () no[ìc
da Região Autónolna da Maclcira.

Assim, o consclho do Governo rcunicJo cm plcnário em 6
de Abril de 2000, resolvcu louvar pubricarnentc o ccntro
cultural, Recreativo e Desportivo dc'cânrarii cre Lobos.

Presidência do Governo Regionerl. - o pnEsrDENrE Do
GovERNo REcroNer-, Albcrto Joãõ carcroso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'509/2000

o conselho do coverno reunido ern plenário em 6 cle Abril
dc 2000, resolveu o sesuintc:

a) Aprovar a miúta cla cscritura cle expropriação ami-
gável da parcela de tcrrcno núntcrc quinÍrentos e
quinze, nccessária à obra de ,,CoNSTnuçÃo 

DO ACES_
so Ao ruNEL, RooovlÁnto DA ENCUMEADA _ TRoÇo l
- VAIìIANTE EM SERRA uB ÁcuR,', cm que são expro_
priados Leonel de Assunção de Gouveia c mulhôr;

b) Dele.gar os poderes de representação da Regiâo
Autónomet da Madeira, na assinatura <Ja escritura, no
Sccre tár io Rcgional  do Equiparnento Social  e
Ambiente.

P'esidência do Governo Rcgional. - o pnEstDENTrl Do
GovEnNo REcroNnr-, Alberto Joãõ cardoso Gonçalvcs Jarclim.

Resolução n." 510/2000

o consclho do G.verno reunido em plenário em 6 cte Abril
de 2000, resolveu o sesuinte:

a) Aprovar a rniúta cla escritura de expropriação ami-
gável da parcela de terreno número cento e trinta c
cinco, necessária à obra de "CoNSTnuçÃo DAESTRADA
RECIONAL CENTO E UM - VIA EXPRESSO MACHICO/
FATAL (SANTANA) - TROÇO MAROÇOS/SERRADO", eln
que são expropriados os senhores Francisco cle
Gouveia e mulher;

b) Delegar os podercs de representação cla Região
Autónoma da Madeira, na assi'atura cla escritura, no
Sccrctár io Regional  do Equipamento Social  c
Anrb icn tc .

Prcsidência do Governo Regional. - o pnEsTDENTE Do
covERNo RecroNnr-, Alberto Joãõ carctoso conçalvcs Jarclirn.
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Resolução n." 511/2000

O Conselhc do Governo reunido em plenário em 6 de Abril
dc 2000, rcsolveu o scguintc:

a) Aprovar a rninuta da cscritura de expropriação arni-
gávcl das parcelas de terreno números ccnto c trinta
c trôs e ccnto e Lrinta c quatro, necessárias à obra de
..CONSTIìUÇÃO DA ESTIìADA IìEGIONAL CENTO E UM .
vrA EXPRESSO MACHTCO/FATAL (SANTANA) - TROçO
MAROÇOS /SERRADO", erÌ-ì que são expropriados os
scnhorcs Francisco dc Gouveia e mulher;

b) Delegar os podercs de representação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da cscritura, no
Sccrctár io Regional  do Equipamento Social  e
Arnbiente.

Presidência do Govcrno Regional. - O PnEsTDENTE Do
Govr.nNo RncloxRt-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 512/2000

O Consclho do Governo reunido em plenário em 6 de Abril
t lc 2000. rcsolveu o seguintc:

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação ami-
gável da parccla dc terreno número quarenta, neccs-
sírria uì obra de "CoNSTRUÇÃo DA ESCoLA BÁsrCA E
TECNICO-PIìOFISSIONAL E PAVILHÃO CIMNO-DESPOR-
TIVO DO PORTO MONIZ", em que são expropriados
Noé Pereira e mulher,

b) Delegar os poderes de reprcscntação cla Região
Autónoma da Madcira, na assinatura da escritura, no
Secrctár io Regional  c lo Equipamento Social  e
Ambiente.

Presidôncia do Governo Rcgional. - O PnEsTDENTE Do
GovenNo REcroNRt-, Alberto João Cardoso Conçalvcs Jardirn.

Resolução n.'513/2000

O Conselho clo Governo reunido cm plenário em 6 de Abril
clc 2000, resolveu o scguintc:

a) Aprovar a minuta cla escritura de expropriação arni-
gável da parcela de terreno número onze, necessária
aì obra de "coRRECÇÃO E ALARGAMENTO DA ESTIìADA
|ìEGTONAL DUZENTOS E TREZE - TROÇO MARCTNAL A
MADALENA DO MAIì", cm que são expropriados
RaÍael Gonçalves das Fontes e rnulher;

lr) Delegar os poderes dc reprcscntação da Região
Autónoma da Macleira, na assinatura da escritura, no
Secretár io Rcgional  do Equipamento Social  e
Ambicnte.

Presidência do Governo Regional. - O PnesrDENrE Do
GovsnNo RncroNnl, Alberto João Cardoso Gonçalvcs Jardim.

Resolução n." 514/2000

O Consclho do Governo reunido em pleniirio em 6 de Abril
. l c  l { t ( )0 .  r ' cso lvcu  o  se- ru in tc :

lÌ) Aprovar a minuta do contrato dc execução do mapa
I' inal de trabalhos a niais da empreitada de "coNS-
TTìUÇÃO DA MUIìALHA DE PROTECÇÃO NA RIBEIRA DE
sÃo RoQUE Do FAIAL". de que ó adjudicatária a firma
. .JOSE 

AVELINO PINTO, HEIÌDEIROS' '  ;

b) Delcgar os poderes de represcntação da Rcgião
Autónorna da Macleira, niì  assinatura do cotttrato, no
Secretár io  Regional  do EquipamcnLo Soc ia l  c
Ambiente.

Prcsidôncia do Govcrno Rcsional. -  O PtresrDENTE Do
GovEnNo REcroNnl, Alberto Joãõ Carctoso Gonçalves Jarcliru.

Resolução n.'515/2000

O Conselho do Governo reunido em pleniirio em 6 clc Abril
de 2000, rcsolveu o seguintc:

a) Aprovar a minuta da cscritura cle expropriação ami-
gávcl da parcela de tcrreno número cluaLroccntos e
sessenta c urn, ncccssziria à obra de "coNSTRUÇÃo
DA VIA I ÌÁPIDA FUNCHAL/AEIìOPOIìTO -  SECUNDA
FASE - TROÇO CANCELA/AEROPOTìTO E ALTEIìAÇÕES
AO PIìOJECTO", cnl que são expropriados os scnhores
Daniel Nunes Vieira e mulher;

b) Delegar os poderes de reprcscntação da Região
Autónoma da Madeira, na assinaLura da cscritura, no
Secretár io Regional  do Equipar-nento Social  e
Ambiente.

Prcsidôncia do Govcrno Rcsional. - O PnEsIDENTII Do
GovEnNo Rncroxnl. Alberto Joãõ Car<toso Concalves Jarclirn.

Resolução n.'516/2000

Considerando que o Instituto de Gestão da Base de Dados
dos Recursos Humanos da Administração Pública tem por
atribuição criar e gerir um sistema de informação dc rccursos
humanos da Administração Pública;

Considerando que nos termos do Decreto-Lci n." 4JlL)8,
dc 7 dc Março conjugado corÌr o Dccrcto-Lei n.o 450199, dc
5 dc Novembro, o Conselho Geral do reÍèrido instituto ó
constituíclo também por unì representíìnte de cada Região
Autónonia.

Nestes tcrmos, o Conselho do Governo reunido em plená-
rio cm 6 de Abril de 2000, resolveu nomear como represen-
tante da Região Autónoma cla Madeira no Conselho Geral do
IGDAP, o Dircctor Rcgional de Adrninistração Pública e
Local, Dr. Jorge Paulo Antunes de Olivcira.

Presidência do Governo Regional. - O PnESTDENTE Do
GovEnruo RectoNnl-, AlberLo João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 517/2000

O Consclho do Govcrno rcunido em plenário em 6 de Abril
dc 2000, resolveu o scguintc:

a) Aprovar a minuta do contrato dc cxccução do mapeì
de trabalhos a mais e a mcnos da cmpreitada cle
"Construção do Centro de Saúde de Machico", de
que é adjudicatária a sociedade anónima que gira
sob a firma-denorninação "TEIXEIRA DUARTE - ENGE-
NHARIA E  CONSTRUÇÕES.  S .A . " ;

b) Delegar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no
Sccrel .ár io Regional  c lo Equiparnento Social  c
Ambicntc.

Presidência do Governo Resional. - O PIIESTDENTE Do
GovEtrNo RectoNRI-, Alberto Joãõ CarcJoso Gonçalvcs Jarclim.
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Planta anexa à Resolução n.o 505/2000'
de 6 de Abril
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Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal OÍìcial deve ser dirigida à Secretaria-
-Geral da Presidência do Governo Resional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Urra lauda 2 7.54$00, catla;
D u a s  l a u d a s  . . . . . 2 9 8 7 $ 0 0 , c a c l a ;
I ' ê s l a u d a s  . . . . . . 4  8 9 6 $ 0 0 . c a d a :

Quatro laudas . .  .  .  .5 2l t$00. cada:
C i n c o l a u d a s  . . . . . . 5 4 1 9 $ 0 0 , c a d a ;
Seis ou mais laudas . .6 568$00. cada.

A cstcs valorcs acrc.scc o inroosto tlcvido.

Números e Suplementos - Preço por página 50$00.

Anual Semestral

Uma Séric
Duas Sóries
Trôs Séries
Completa

4 370$00
8 600$00
r0 .s00$00
l2 300$00

2 190$00
4 300$00
.5 250$00
6 200$00

A cstcs valorcs ucrcsccm os portcs rlc corrcio, (Poltaria n." 203199, tlc 26 dc

Novcnrbro) c o inrposto clcvido.

O Preço deste número: 728$00 - 3,63 Euros (IVA incluído)




